
Caderno Integrante da Edição nº 8078
Pato Branco,12 e 13 de fevereiro de 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAUDADE DO IGUAÇU PR 
PROCESSO Nº 01/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 

A Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que está contratando por DISPENSA DE LICITAÇÃO a Empresa 
KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.761.650/0001-76, 
com sede na Praça Monteiro Lobato, nº 94, Cep: 86790-0000, centro do Município de Lobato, 
Estado do Paraná, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 24, Inciso II c/c o art. 23, Inciso 
II, alínea “a” e em consonância com o parecer exarado pelo Departamento Jurídico da Câmara 
Municipal e demais normas legais pertinentes pelas condições deste edital e pelas demais 
normas legais aplicáveis à espécie. 
 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd  
licitada Valor Unit. Valor Total. 

1 

Realização de concurso público para uma 
vaga no cargo de contador e uma vaga 
no cargo de Assistente Administrativo, 
ambos com cadastro de reserva, 
conforme descrição contida no anexo I 
da Lei Municipal nº 1.120 de 05 de 
setembro de 2017 que instituiu o Plano 
de Cargos e Salários do Poder Legislativo 
do município de Saudade do Iguaçu/PR. 

Un 1 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00 

Total Geral R$ 15.600,00 
 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a realização de concurso público para uma vaga no 
cargo de Contador e uma vaga no cargo de Assistente Administrativo, ambos com cadastro de 
reserva, conforme descrição contida no anexo I da Lei Municipal nº 1.120 de 05 de setembro de 
2017 que instituiu o Plano de Cargos e Salários do Poder Legislativo do município de Saudade do 
Iguaçu/PR. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
ITEM 1 – 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato. 
  
DO VALOR TOTAL:  
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado em 02 (duas) vezes sendo 50% em até 10 (dez) dias após a entrega 
do Edital do Concurso Publico e sua publicação e 50% quando da homologação do mesmo 
mediante emissão de nota fiscal. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001 Câmara Municipal 

01.031.0001.2.001.0001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros    -  Pessoa Jurídica (957) 
3.3.90.48.00 – Serviços de Seleção e Treinamento   -    Despesa - 4111 
Fonte de Recurso: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Valor da dotação: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais); 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 Nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, artigo 24, inciso II, torna-se 
dispensável a licitação, considerados as justificações apresentadas e os termos legais, previstos 
no referido artigo. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 

JOSEMAR ANTÔNIO CEMIN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 18, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no inciso XVI, do
artigo 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno),

CONSIDERANDO a instalação da Comissão Processante, através da Portaria
nº 15, de 3 de fevereiro de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores Danieli Bolzan da Silva Ferraz, técnico
legislativo, lotada no Departamento Legislativo e Luciano Beltrame, procurador jurídico,
como equipe de apoio aos trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão Processante -
CP, instalada através da Portaria nº 15, de 3 de fevereiro de 2022, com a finalidade de
apurar suposta infração político-administrativa cometida pelo Prefeito Municipal de Pato
Branco, Robson Cantu, conforme denúncia feita por Marcos Edgar Hirt.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Claudemir Zanco
Presidente

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ  
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 008/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de serviços de chapeação, pintura, solda 
e funilaria com fornecimento de material para manutenção da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no 
Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 24 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 11 de fevereiro de 2022. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL 

PARTES  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
- NESTOR LACHMAN E CIA LTDA. 

OBJETO A utilização do espaço denominado Creche Lidia Maria Amadigi 
Lachma, por parte do Cessionario, incluindo o terreno,o imóvel 
edificado, as benfeitorias existentes e os móveis e utensílios que 
fazem parte do referido 

VIGÊNCIA Prazo indeterminado  
FORO Comarca de Pato Branco - PR 
Pato Branco, 11 de fevereiro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022  
 PROCESSO N.º 02/2022 

 
O Município de Pato Branco torna público aos interessados, que 
está convocando Organizações da Sociedade Civil de Pato 
Branco, sem fins lucrativos, a apresentar propostas/projetos, 
visando à seleção de parceiros para celebração de Termo de 
Colaboração com a Administração Pública Municipal, a fim de 
promover transferências voluntárias de recursos financeiros, para 
a consecução de atividades de interesse público de projetos 
esportivos para o exercício 2022, nos termos e condições 
estabelecidas neste Chamamento Público e seus anexos, o qual 
será regido pela Lei 13.019/2014 e alterações, Decreto Municipal 
nº 8.117/2017 e demais legislações pertinentes a matéria. O 
recebimento dos Envelopes nº 01 (um), contendo os Projetos, e 
dos Envelopes nº 02 (dois), contendo os documentos de 
Habilitação, dos interessados dar–se–á ATÉ ÀS 17H30MIN DO 
DIA 18 DE MARÇO DE 2022, junto ao Protocolo de Licitações, 
anexo a Divisão de Licitação do Município de Pato Branco, na 
Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP 85501-064, em Pato Branco - 
PR. A abertura dos Envelopes nº 01 (um), contendo os Projetos, 
dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço 
acima citado, às ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 21 DE 
MARÇO DE 2022. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão 
ser examinados e retirados, gratuitamente através do site: 
www.patobranco.pr.gov.br/licitacoes ou ainda, poderá ser retirado 
de 2.ª a 6.ª feira, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, junto a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ou na Divisão de 
Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP: 85.501–064, 
em Pato Branco – Estado do Paraná.  Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3220–6088, 3220–1511, 
email: esporte9@patobranco.pr.gov.br / 
licitacao@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 11 de Fevereiro de 
2022. Alexandre Zoche - Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer. Robson Cantu – Prefeito. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 - Permissão de Uso nº 108/2021/GP. Dispensa de Licitação nº 76/2021, 
Processo nº 178/2021, Município de Pato Branco e Rafael Marques, OBJETO: regulamentação das relações entre a 
ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná - da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SMCTI e o Sr. Rafael Marques, na modalidade de incubada residente, para o 
desenvolvimento de empreendimentos, estabelecendo condições de permissão de uso a título precário, de espaço físico 
nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da sala de 
negócios/reuniões, das áreas comuns e também das facilidades e apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos, 
apresentada no protocolo 440850/2021. ADITAMENTO: Com base na Cláusula Décima Terceira, do Termo de 
Permissão de Uso nº 108/2021, bem como solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, as partes pactuam o aumento de espaço para execução dos serviços do incubado, objetivando assim, a 
alavancagem operacional. Sendo assim, o espaço que atualmente conta com 25 m², passa a ter 50 m². Conforme 
memorando 257/2021 da secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, o valor a ser pago pela incubada será de (04 
UFMs) mensais, conforme previsto na clausula sexta, inciso I do termo de permissão de uso. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 03 de fevereiro 
de 2022. Robson Cantu – Prefeito.  Rafael Marques - Permissionário 
 
 
  

 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Considerando o Parecer Técnico Pedagógico elaborado 
pela equipe pedagógica do Departamento Municipal de 
Educação, em anexo, determino: 
a) Levanta-se a suspensão do contrato administrativo nº 
3130/2022 e comunique-se a Diretora do Departamento 
Municipal de Educação e a empresa, sobre a continuidade 
do referido contrato administrativo. 
Publique-se 

Itapejara D’Oeste – PR, 11 (onze) de Fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller – Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 20/2022 – Dispensa de Licitação nº 04/2022 – Locatário: Município de Coronel Vivida. 
Locador: JARDEL MOMO, CPF nº 047.058.119-09. Beneficiária: MM FOOD SERVICE LTDA, CNPJ nº 
40.955.798/0001-40. Objeto: locação de 01 (um) imóvel, barracão comercial, em estrutura pré-moldado, com 
área construída de 375,00m², localizado na avenida generoso marques nº 2.830 lote nº 212, quadra nº 212 
do núcleo barro preto, matrícula nº 15.110/1, do cartório de registro de imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida. Valor total: R$ 39.600,00. Prazo de vigência: 24 meses. Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2022. Ata de Registro de Preços nº 205/2021. Pregão Eletrônico nº 
53/2021. Aos dez (10) dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas (08h), na 
Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em 
Mariópolis, estado do Paraná, compareceu a Sra. Francielli Battisti, brasileira, solteira, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob n º 049.277.449-81, portadora da CI/RG nº 8.549-599-2, residente e domiciliada na Rua Onze, nº 
674, sala 02, bairro Água Azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, representante da 
empresa Francielli Battisti – Mercearia - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.286.977/0001-94, inscrição estadual nº 90590830-80, com sede na Rua Onze, nº 674, sala 02, bairro Água 
Azul, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, detentora da ata de registro de preços que 
tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gêneros alimentícios 
que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do 
Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato - a) Do Fundamento Legal - 
Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”, - Decreto Municipal 
nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo ao órgão ou entidade responsável 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a ata de registro de preços”. b) Da 
Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – 
possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação 
do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. 
Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) Da 
Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de aditivo 
verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes aos outros 
produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, de 
modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 
LOT

E 
ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

QTD. TOTAL MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVAD

O 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVAD
O 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 19 Banana -  4730 12.298,00 Cantu 3,79 17.926,70 5.628,70 
1 23 Batata Doce 

– 
170 399,50 Cantu 3,85 

654,50 255,00 

1 30 Beterraba -  630 1.701,00 Cantu 5,20 3.276,00 1.575,00 
1 55 Cenoura -  640 1.536,00 Cantu 7,10 4.544,00 3.008,00 
1 91 Laranja Pêra 

-  
1950 2.925,00 Cantu 3,32 

6.474,00 3.549,00 

1 100 Limão Tahiti 
-  

100 260,00 Cantu 4,05 
405,00 145,00 

1 105 Maçã Gala -  1430 4.275,70 Cantu 7,39 10.567,70 6.292,00 
1 111 Mamão 

Formosa -  
910 3.549,00 Cantu 5,95 

5.414,50 1.865,50 

1 113 Manga -  1650 4.207,50 Cantu 4,72 7.788,00 3.580,50 
1 118 Melancia -  1410 1.818,90 Cantu 3,25 4.582,50 2.763,60 
1 119 Melão 

Amarelo -  
1230 4.182,00 Cantu 5,49 

6.752,70 2.570,70 

1 137 Pimentão -  350 2.835,00  10,85 3.797,50 962,50 
1 142 Refrigerante 

-  
650 2.210,00 Cini 4,51 

2.931,50 721,50 

1 154 Tomate -  1470 5.145,00 Cantu 5,05 7.423,50 2.278,50 
  VALOR 

TOTAL 
     R$ 

35.195,50 
Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 205/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 587.746,85 (Quinhentos e oitenta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos), passará a ser R$ 622.942,35 (Seiscentos e vinte e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos), aumentando assim o valor de R$ 35.195,50 (Trinta e cinco mil cento e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos). Mariópolis, 10 de Fevereiro de 2022. Município de Mariópolis - Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado 
homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, 
na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, 
para a devida nomeação no Cargo para qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou 
não apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
42208 Viviane Aparecida Ferreira  Professor 26 

    
39980 Everton Getten Paludo Motorista 7 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 11 de fevereiro de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 014/2022 
DATA: 11.02.2022. 
SÚMULA: Revoga o Decreto Municipal n° 002/2022, de 12.01.2022, e da outras providências. 
 

  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA 
 

EDITAL N. 01/2022 
 
O Promotor de Justiça, BRUNO HENRIQUE PRÍNCIPE FRANÇA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Protocolo n. 19.19.6555.0000605/2022-62, que autoriza a 
realização do presente teste seletivo, resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
o presente edital, que estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de 
estagiário(a) de Pós-Graduação em Direito, para atuar junto à Promotoria de Justiça da 
Comarca de Coronel Vivida/PR. 
 
As inscrições serão realizadas no período de 01 de fevereiro de 2022 a 23 de fevereiro de 
2022. 
Para requerer sua inscrição, o candidato deverá encaminhar o pedido para o e-mail 
coronelvivida.prom@mppr.mp.br , aos cuidados de Aguinaldo Antônio Ferreira, informando: 
1. Nome completo; 2. Data de nascimento; 3. Número de documento de identidade (cujo 
original deverá ser apresentado para a realização da prova); 4. Endereço eletrônico (e-mail) 
e telefones/Whatsapp de contato; 5, Cópia do CPF e do documento de identificação com foto; 
6. Ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela 
Promotoria de Justiça mediante solicitação via e-mail; e 7. Curriculum Vitae atualizado; 
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PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Redentor Comercio de Peças e 
Acessórios Ltda 
BJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: R$ 33.434,58 (trinta e três mil 
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de 
Renascença  
CONTRATADA: Auto Truck Brasil Ltda 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: R$ 107.447,16 (cento e sete mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do 
Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Redentor Comercio de Peças e 
Acessórios Ltda 
BJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: R$ 33.434,58 (trinta e três mil 
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de 
Renascença  
CONTRATADA: Auto Truck Brasil Ltda 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: R$ 107.447,16 (cento e sete mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do 
Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Service Center GL Comercio de 
Peças Eireli 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: R$ 122.968,49 (cento e vinte e 
dois mil novecentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 121/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Alessandra Milkiewicz & Cia Ltda 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças novas de 
reposição e prestação de serviços de retífica de 
motores, manutenção de ar condicionado, 
balanceamento, cambagem e alinhamento de 
pneus e serviços de borracharia para veículos 
pertencentes à frota do Município de Renascença – 
PR. 
VALOR TOTAL: 135.646,70 (cento e trinta e cinco 
mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 009/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 115/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Osaka Máquinas Agrícolas Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de máquinas agrícolas conforme 
Convênio nº 421/2021, que celebram o Estado do 
Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o 
Município de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 177.580,00 (cento e setenta e 
sete mil quinhentos e oitenta reais). 
RAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 010/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 115/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Boreal Sul Comercial Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de máquinas agrícolas conforme 
Convênio nº 421/2021, que celebram o Estado do 
Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o 
Município de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 48.550,00 (quarenta e oito mil 
quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 119/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Nilson Antunes 
OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de pranchas, vigas e tábuas de 
eucalipto vermelho e palanques de eucalipto 
tratado para atender as necessidades das 
secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e 
oitocentos reais). 

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE 
SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022 
OBJETO: fornecimento de sêmen bovino para distribuição no 
Programa de Melhoramento Genético de Bovinos Leiteiros que 
atende aos produtores rurais do Município. 
O Município de Renascença, estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº 76.205.681/0001-96, com sede à Rua Getúlio Vargas, 
nº 901, centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento 
das propostas e início da sessão de disputa de acordo como 
segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
24 de fevereiro de 2022 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK  

Pregoeira 

 

 
 
 
 
 
 

CONVITE  
 

Audiência Pública – relativa a 2021, contemplando: 
 

Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2021 e Anual; 
 
 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – ESTADO DO PARANÁ 
 
 O Município de Renascença, através do Seu Prefeito Municipal, Senhor 
Idalir João Zanella, convida a todos os munícipes a participar da Audiência 
Pública para análise da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2021, do 
Município de Renascença, Estado do Paraná ( amparado no artigo 9º, 
Parágrafo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 ), a ser 
realizada à partir das 16:00 horas do dia 23 de fevereiro de 2022, na Câmara 
Municipal de Vereadores. 
 
 O evento deseja proporcionar aos munícipes a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões acerca do assunto em pauta.  
 
 Renascença-Paraná, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 Idalir João Zanella 
 Prefeito Municipal 
 
     

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EDITAL DE HABILITAÇÃO – REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022. 

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a REVITALIZAÇÃO 
DE ESPAÇO PÚBLICO URBANO DE CORONEL VIVIDA – PARQUE URBANO ARNALDO WENTZ 
DE MORAES, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo decorrente do Convênio SICONV 
nº 913182/2021/MDR/CAIXA, firmado com o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução das obras, objeto do edital de 
Tomada de Preços nº 02/2022, que após a análise e verificação da documentação apresentada pelas 
proponentes, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

nº de 
ordem 

Proponente 

01 Six Pavimentação Ltda 
02 Siza Construtora Ltda 

E inabilitar a seguinte proponente: 
nº de 
ordem 

Proponente 

01 Construtora Bragato Eireli 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital no Diário Oficial do Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 11 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL; Iana R. Schmid, Membro 
da CPL; Fernando Q. Abatti, Membro da CPL. 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

ERRATA AO AVISO DE REABERTURA  DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº11/2022

 

Na publicação referente a reabertura de licitação pregão presencial 11/2022 , veiculada no
dia 11 de Fevereiro   de 2022 no diário do Sudoeste , edição 8077  , onde se lê : 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2022

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio desig-
nados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que re-
alizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em sessão
pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 18 de Feve-
reiro de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a Aquisição de itens
para estruturação do Departamento Municipal de Assistência Social e para uso de
Oficinas do SCFV e PAIF, conforme termo de referencia que é parte integrante deste edi-
tal, para todos os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal
8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no
site  www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo e-
mail licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130.

Honório Serpa, 18 de Fevereiro de 2022.

Indianara Patricia Brizola
Pregoeira

Leia-se: 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº11/2022

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio desig-
nados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que re-
alizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em sessão
pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 23 de Feve-
reiro de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado  a Contratação de em-
presa especializada na realização de teste de produção de poço artesiano, recupera-
ção de nível, análise físico e química, além de custos na realização do serviço, interi-
or do Município de Honório Serpa., conforme termo de referencia que é parte integrante
deste edital, para todos os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Fe-
deral 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicá-
veis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado
ou no site  www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas
pelo e-mail licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130.

1

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Honório Serpa, 10 de Fevereiro de 2022.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro Substituto

Honório Serpa, 11 de Fevereiro  de 2022.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro Substituto
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Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1787/2022 
DATA: 11.02.2022 
Súmula: Designa funcionários, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser firmado com o 
Instituto Água e Terra. 

  



B3
 Edição nº 8078

DIÁRIO DO SUDOESTE
12 e 13 de fevereiro de 2022 Publicações legais

DECRETO N.º 012/2022 
DATA: 11.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, 
altera LDO, PPA e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do inciso IX do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, e 
suas alterações, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 2.948.500,00 (dois milhões, novecentos e 
quarenta e oito mil e quinhentos reais) e cria fonte de recursos nas dotações abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
07.00 Departamento Municipal de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0021.2.028 Consorcio Intermunicipal Saúde CONIMS     
3.3.71.70 Rateio Participação Consórcio Público  1496 100.000,00 
    
103010021.2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde     
4.4.90.51 Obras e Instalações 1038 560.000,00 
    
05.00 Departamento Obras e Viação    
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias   
267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 864 580.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 868 850.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 866 1.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 870 400.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1063 260.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1064 160.000,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 853 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 854 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 857 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 871 25.000,00 
    
09.00 Departamento de Agricultura   
09.01 Administração de Agricultura   
206060027.1.010 Aquisição Equipamentos e Realização de Obras   
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 865 5.000,00 

TOTAL R$ 2.948.500,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação no valor 
de no valor de R$ 2.948.500,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais) conforme 
dispõe o § 1º, II do art. 43 da Lei Federal 4320/1964 de 17.03.1964, especificados abaixo: 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.7.1.3.50.2.1 Transferência Recursos do SUS - Atenção Esp (42) 1496 100.000,00 
2.4.1.9.99.0.1.01 Em. Parl Reforma Hospital – Leandre (127) 1038 560.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (142) 853 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (143) 854 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (144) 857 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (145) 865 5.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros  866 1.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.01 Conv. Pav. Poliédrica 090/2021 SEAB (129) 864 580.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.02 Conv. Pav. Poliédrica 249/2021 SEAB (131) 868 850.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.01 Conv. Aquis. Máquinas 915218/2021 MAPA (133) 870 400.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (135) 871 25.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.02 Conv. Aquis. Rol Comp. 907938/2021 MAPA (136) 1063 260.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.02 Conv. Aquis. Retro. 904526/2020 MAPA (138) 1064 160.000,00 

TOTAL R$ 2.948.500,00 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis 

nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aos 

11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2022. 
               Vilmar Schmoller,                                                        Vlademir Lucini, 

       Prefeito Municipal.                                              Dir. Depto de Administração 
 

DECRETO N.º 013/2022 
DATA: 11.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, 
altera LDO, PPA e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas através do inciso IX do artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, e 
suas alterações, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 2.554.595,38 (dois milhões, quinhentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos e cria fonte de recursos nas 
dotações abaixo relacionadas:  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
06.00 Depto de Educação e Esportes   
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.   
123610013.2.020 Manutenção da Unidade 70% FUNDEB   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1101 16.000,00 
3.1.90.13 Contribuições Patronais  1101 5.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis  1101 2.275,44 
    
07.00 Departamento Municipal de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0021.2.028 Consorcio Intermunicipal Saúde CONIMS     
3.3.71.70 Rateio Participação Consórcio Público 1040 270.000,00 
    
103010021.2.024 Manutenção de Atenção Básica   
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ  1039 30.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 867 151.163,06 
    
05.00 Departamento Obras e Viação   
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias   
267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 864 455.508,23 
4.4.90.51 Obras e Instalações 868 521.573,56 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 866 205.444,89 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 871 331.654,06 
    
06.00 Depto de Educação e Esportes   
06.01 Divisão de Educação   
123610013.2.011 Merenda Escolar   
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 126 38.865,18 
    
123610013.2.012 Manter o Programa do Salario Educação   
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 107 215.496,99 
    
09.00 Departamento de Agricultura   
09.01 Administração de Agricultura   
206060027.1.010 Aquisição Equipamentos e Realização de Obras   
4.4.90.51 Obras e Instalações  854 46.279,55 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 853 33.795,88 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 857 39.955,25 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 865 191.174,90 
    
1100 Departamento Municipal de Urbanismo   
1101 Divisão de Urbanismo   
154510012.1.047 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos   
4.4.90.51 Obras e Instalações 850 408,39 

TOTAL R$ 2.554.595,38 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit Financeiro, conforme 
o previsto no inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, a seguir especificado: 

FONTE NOMENCLATURA TOTAL 
1101 Vaaf Fundeb 70% 23.275,44 
1040 Emenda Parl. Saúde 270.000,00 
1039 Emenda Parl. Apae Dep. Leandre 30.000,00 
107 Salário Educação 215.496,99 
126 Fnde – Pnaep Pnae Pnaec Pnaef 38.865,18 
850 Pavimentação SEDU 95/2020 408,39 
853 Produção Vegetal Convênio SEAB 27/2020 33.795,88 
854 Conv. Poço Linha São João Aguas Paraná 46.279,55 
857 Aquis. Trator Agrícola - Convênio175/20 SEAB 39.955,25 
864 Conv. Pav. Poliédrica 090/2021 SEAB 455.508,23 
865 Convênio Mapa Máquinas e Equipamentos Agrícolas 191.174,90 
866 Emenda Parlamentar - Dep. Zeca Dirceu 205.444,89 
867 Emenda Parlamentar – Dep. Gleisi Hoffmann 151.163,06 
868 Convênio SEAB 249/2021 Pav. Poliédrica 521.573,56 
871 Convênio SEAB 426/2021 Trator e Colhedora 331.654,06 

TOTAL R$ 2.554.595,38 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis 

nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 

aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2022. 
                 Vilmar Schmoller,                                                        Vlademir Lucini, 

       Prefeito Municipal.                                              Dir. Depto de Administração 
LEI N.º 2040/2022 
DATA: 10.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, 
altera LDO, PPA e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aprovou e 

eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 2.948.500,00 (dois milhões, novecentos e 
quarenta e oito mil e quinhentos reais) e cria fonte de recursos nas dotações abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
07.00 Departamento Municipal de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0021.2.028 Consorcio Intermunicipal Saúde CONIMS     
3.3.71.70 Rateio Participação Consórcio Público  1496 100.000,00 
    
103010021.2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde     
4.4.90.51 Obras e Instalações 1038 560.000,00 
    
05.00 Departamento Obras e Viação    
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias   
267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 864 580.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações 868 850.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 866 1.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 870 400.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1063 260.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1064 160.000,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 853 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 854 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 857 2.500,00 
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 871 25.000,00 
    
09.00 Departamento de Agricultura   
09.01 Administração de Agricultura   
206060027.1.010 Aquisição Equipamentos e Realização de Obras   
4.4.90.93 Indenizações e Restituições 865 5.000,00 

TOTAL R$ 2.948.500,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação no valor 
de no valor de R$ 2.948.500,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais) conforme 
dispõe o § 1º, II do art. 43 da Lei Federal 4320/1964 de 17.03.1964, especificados abaixo: 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.7.1.3.50.2.1 Transferência Recursos do SUS - Atenção Esp (42) 1496 100.000,00 
2.4.1.9.99.0.1.01 Em. Parl Reforma Hospital – Leandre (127) 1038 560.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (142) 853 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (143) 854 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (144) 857 2.500,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (145) 865 5.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros  866 1.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.01 Conv. Pav. Poliédrica 090/2021 SEAB (129) 864 580.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.02 Conv. Pav. Poliédrica 249/2021 SEAB (131) 868 850.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.01 Conv. Aquis. Máquinas 915218/2021 MAPA (133) 870 400.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.05 Rendimentos Outros (135) 871 25.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.02 Conv. Aquis. Rol Comp. 907938/2021 MAPA (136) 1063 260.000,00 
2.4.1.4.99.0.1.02 Conv. Aquis. Retro. 904526/2020 MAPA (138) 1064 160.000,00 

TOTAL R$ 2.948.500,00 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis 

nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aos 
10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2022. 

Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

 
LEI N.º 2041/2022 
DATA: 10.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, 
altera LDO, PPA e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aprovou e 

eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 2.554.595,38 (dois milhões, quinhentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos e cria fonte de recursos nas 
dotações abaixo relacionadas:  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
06.00 Depto de Educação e Esportes   
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.   
123610013.2.020 Manutenção da Unidade 70% FUNDEB   
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1101 16.000,00 
3.1.90.13 Contribuições Patronais  1101 5.000,00 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis  1101 2.275,44 
    
07.00 Departamento Municipal de Saúde   
07.02 Fundo Municipal de Saúde   
10.302.0021.2.028 Consorcio Intermunicipal Saúde CONIMS     
3.3.71.70 Rateio Participação Consórcio Público 1040 270.000,00 
    
103010021.2.024 Manutenção de Atenção Básica   
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ  1039 30.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 867 151.163,06 
    
05.00 Departamento Obras e Viação   
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias   
267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 864 455.508,23 
4.4.90.51 Obras e Instalações 868 521.573,56 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 866 205.444,89 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 871 331.654,06 
    
06.00 Depto de Educação e Esportes   
06.01 Divisão de Educação   
123610013.2.011 Merenda Escolar   
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 126 38.865,18 
    
123610013.2.012 Manter o Programa do Salario Educação   
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 107 215.496,99 
    
09.00 Departamento de Agricultura   
09.01 Administração de Agricultura   
206060027.1.010 Aquisição Equipamentos e Realização de Obras   
4.4.90.51 Obras e Instalações  854 46.279,55 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 853 33.795,88 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 857 39.955,25 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 865 191.174,90 
    
1100 Departamento Municipal de Urbanismo   
1101 Divisão de Urbanismo   
154510012.1.047 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos   
4.4.90.51 Obras e Instalações 850 408,39 

TOTAL R$ 2.554.595,38 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit Financeiro, conforme 
o previsto no inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, a seguir especificado: 

FONTE NOMENCLATURA TOTAL 
1101 Vaaf Fundeb 70% 23.275,44 
1040 Emenda Parl. Saúde 270.000,00 
1039 Emenda Parl. Apae Dep. Leandre 30.000,00 
107 Salário Educação 215.496,99 
126 Fnde – Pnaep Pnae Pnaec Pnaef 38.865,18 
850 Pavimentação SEDU 95/2020 408,39 
853 Produção Vegetal Convênio SEAB 27/2020 33.795,88 
854 Conv. Poço Linha São João Aguas Paraná 46.279,55 
857 Aquis. Trator Agrícola - Convênio175/20 SEAB 39.955,25 
864 Conv. Pav. Poliédrica 090/2021 SEAB 455.508,23 
865 Convênio Mapa Máquinas e Equipamentos Agrícolas 191.174,90 
866 Emenda Parlamentar - Dep. Zeca Dirceu 205.444,89 
867 Emenda Parlamentar – Dep. Gleisi Hoffmann 151.163,06 
868 Convênio SEAB 249/2021 Pav. Poliédrica 521.573,56 
871 Convênio SEAB 426/2021 Trator e Colhedora 331.654,06 

TOTAL R$ 2.554.595,38 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis 

nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 

aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

 
 

 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – 
Pr 
EDITAL Nº 07/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel 
Vivida, no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1º - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Maria de Lourdes Hermann Miotto – 4º 
colocada Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira Tutelar suplente no período de 12 de 
fevereiro de 2022 a 16 de fevereiro de 2022.  
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder Petkovicz. 
Coronel Vivida, em 11 de fevereiro de 2022. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
 

 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022 – PROCESSO Nº.012/2022 
 
 

TIPO: Menor Preço Por Item 
 

 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
licitação no dia 25/02/2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – Pr., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tendo por objeto a: “Aquisição 01 (um) caminhão semirreboque modelo prancha, 
fabricação/modelo 2021/2021 (novo, zero Km); com cabine avançada,  truck; na cor branca; 
combustível (diesel); com tração mínima de 6x4; equipado com o segundo eixo direcional; 
potência efetiva mínima de 286CV; turbinado e interculado; com gerenciamento eletrônico  
de combustível e sistema de redução de gases; com no mínimo 10 marchas a frente e duas a 
ré; com direção hidráulica; com freio motor; com peso bruto total (PBT) mínimo de 23.000 
kg, com taque de combustível mínimo de 200 litros, com para-lamas apara-barro; com sistema 
de ar condicionado; com vidros e travas elétricos; com sistema de som instalado (aparelho e 
auto falantes); com banco do motorista com suspensão pneumática; cinto de segurança para 
o motorista e passageiros; com encosto de cabeça para o motorista e passageiros; com kit de 
ferramentas exigidos por lei e normas do CONTRAN; com tacógrafo e, demais itens previstos 
em legislação; com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação a contar da 
data de emissão do certificado de garantia, com no mínimo 03(três) primeiras revisões 
recomendadas pelo fabricante de forma gratuita incluindo a mão-de-obra necessária para 
troca dos filtros e óleo do motor, bem como, os filtros e óleo do motor novos e na quantidade 
necessária para o pleno funcionamento motor. Caminhão equipado com prancha/plataforma 
sob chassis com estrutura com capacidade mínima para transporte de 23 toneladas; com 
assoalho em madeira de lei de no mínimo 5 cm, com 2 (duas) rampas traseiras; rampa com 
acionamento eletro hidráulico; com aplicação de fundo anticorrosivo; com sinalização lateral 
e faixas refletivas; com para-choque e protetor lateral conforme normas do CONTRAN; com 
garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação a contar da data de emissão do 
certificado de garantia”, nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de 
Referência anexo “I” do edital. 
 
OBS: O edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura Municipal de Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00horas, em dias úteis, nos sites 
www.clevelandia.pr.gov.br; e, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, 
pode ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. 
 

Clevelândia, 14 de fevereiro de 2022. 
 

LUCIA J. P. TONIAL 
Pregoeira  

 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022 – PROCESSO Nº. 010/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022 
 

“AMPLA PARTICIPAÇÃO” 
 
 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 24/02/2022, às 08:30 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – Pr., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, o qual contém itens destinados 
exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e itens abertos para ampla 
concorrência, tendo por objeto a: “seleção de propostas mais vantajosa, visando a aquisição 
futura e eventual de combustíveis (GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S-10 e 
ÓLEO DIESEL S-500), para abastecimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao 
Município de Clevelândia”,  pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e especificações 
mencionadas no Termo de Referência anexo “I” do edital. 
 
OBS: O edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura 
Municipal de Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 07:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00horas, em dias úteis, nos sites www.clevelandia.pr.gov.br; e, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. 
 
Clevelândia, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
LUCIA J. P. TONIAL 
Pregoeira 
 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 5/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e MEIRA & TODESCATTO
TELEFONIA LTDA , CNPJ/MF: 34.141.624/0001-40 . Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviço de manutenção, assistência e suporte técnico na área de telefonia . Valor: O valor total estimado a ser
pago pela presente contratação é de R$ 4.225,00 (quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais), relativos ao
quantitativo estimado de 65 (sessenta e cinco) horas ao valor unitário de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais).
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua publicação.
Dotação: 136/3.3.90.39.17.00.00 - manutenção e conservação de máquinas e equipamentos. Origem: Este
contrato é originário do(a) Dispensa de Licitação nº 66/2021, conforme justificativas constantes do Processo de
Contratação nº 110/2021. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir
questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 3 de fevereiro de 2022 .
Claudemir Zanco - Contratante e Ademar Alves de Meira - Contratada.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022 – PROCESSO Nº. 011/2022 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2022 
 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI-ME-EPP 
E ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 24/02/2022, às 13:30 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – Pr., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, o qual contém itens destinados 
exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e itens abertos para ampla 
concorrência, tendo por objeto a: “seleção de propostas mais vantajosas, visando o registro de 
preço para futura e eventual Aquisição de pneus, câmaras, protetores e válvulas novas”  pelo 
prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência 
anexo “I” do edital. 
 
OBS: O edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura 
Municipal de Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 07:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00horas, em dias úteis, nos sites www.clevelandia.pr.gov.br; e, 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. 
 
Clevelândia, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
LUCIA J. P. TONIAL 
Pregoeira 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

Processo Licitatório Nº 02/2022 – HOMOLOGADO EM: 10/02/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 11/02/2022 à 10/02/2023). 
 
DETENTORA: FRANCISCO BARBOZA DE LIMA 03947829922 – ME - CNPJ: 20.252.012/0001-10. 

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos 
de serviço, e outros materiais, conforme condições descritas neste edital, de acordo com as quantidades e 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 02/2022, que faz parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

3 

Mão de obra para pintura/aplicação de textura e/ou 
grafiato, mais pintura sobre os mesmos em qualquer cor 
de prédios públicos, inclusive lavagem com jato de água 
e retirada do material existente e aplicação de fundo, 
aplicação de demãos de pintura conforme necessário, os 
equipamentos para limpeza deverão serem 
fornecimentos pela empresa. 

4.000 m² 11,80 47.200,00 

4 

Mão de obra para aplicação de massa corrida PVA e/ou 
ACRÍLICA, interna ou externa, forro e paredes, 
limpeza/lavagem se necessário, aplicação de fundo, em 
locais públicos, os equipamentos para limpeza deverão 
serem fornecimentos pela empresa. 

4.000 m² 16,80 67.200,00 

5 

Mão de obra para pintura de grades metálicas, 
limpeza/lavagem, aplicação de materiais para remoção 
de ferrugem, em locais públicos, os equipamentos para 
limpeza deverão serem fornecimentos pela empresa, 
aplicação de demãos de pintura conforme necessário. 

2.000 m² 7,35 14.700,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 129.100,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Cem Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1252. 

 
Bom Sucesso do Sul, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
EDSON DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

Processo Licitatório Nº 02/2022 – HOMOLOGADO EM: 10/02/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 11/02/2022 à 10/02/2023). 
 
DETENTORA: RENATO CORTIVO – ME - CNPJ: 13.349.975/0001-71. 

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos 
de serviço, e outros materiais, conforme condições descritas neste edital, de acordo com as quantidades e 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 02/2022, que faz parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

8 Mão de obra para serviço de plantio de grama em leiva. 2.000 m² 1,95 3.900,00 
1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1252. 

 
Bom Sucesso do Sul, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
EDSON DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

Processo Licitatório Nº 02/2022 – HOMOLOGADO EM: 10/02/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 11/02/2022 à 10/02/2023). 
 
DETENTORA: VS CALÇADAS E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ: 01.694.117/0001-85. 

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos 
de serviço, e outros materiais, conforme condições descritas neste edital, de acordo com as quantidades e 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 02/2022, que faz parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Mão de obra para assentamento de paver, com espessura 
de 6 e 8cm, regularização da base, preparo de colchão 
em pó de pedra, assentamento do paver, rejunte com 
areia e compactação, inclusive execução de viga de 
contenção, assentamento de meio e/ou guia de concreto. 

3.500 m² 12,50 43.750,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 43.750,00 (Quarenta e Três Mil e Setecentos  e Cinquenta 
reais). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1252. 

 
Bom Sucesso do Sul, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
EDSON DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

Processo Licitatório Nº 02/2022 – HOMOLOGADO EM: 10/02/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 11/02/2022 à 10/02/2023). 
 
DETENTORA: PRESTADORA DE SERVIÇOS FRIZZO LTDA – ME - CNPJ: 20.196.165/0001-98. 

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos 
de serviço, e outros materiais, conforme condições descritas neste edital, de acordo com as quantidades e 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 02/2022, que faz parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

2 

Mão de obra para pintura lisa em diversas cores em 
prédios públicos, inclusive lavagem com jato de água e 
raspagem do material existente e aplicação de fundo, 
aplicação de demãos de pintura conforme necessário, os 
equipamentos para limpeza deverão serem 
fornecimentos pela empresa. 

7.000 m² 5,00 35.000,00 

6 

Mao de obra para pintura de muros, telhados cerâmicos, 
fibrocimento, telhas de aço zincado, etc, 
limpeza/lavagem, em edificações públicas, aplicação de 
demãos de pintura conforme necessário, os 
equipamentos para limpeza deverão serem 
fornecimentos pela empresa. 

3.000 m² 5,20 15.600,00 

7 

Mao de obra para pintura de pisos/paver em prédios 
públicos, limpeza/lavagem, aplicação de demãos de 
pintura conforme necessário, os equipamentos para 
limpeza deverão serem fornecimentos pela empresa. 

7.000 m² 4,50 31.500,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 82.100,00 (Oitenta e Dois Mil e Cem Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1252. 

 
Bom Sucesso do Sul, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
EDSON DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022 - UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 06/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

Registro de preços para futuras aquisições de doces, chocolates para 

atendimento aos eventos dos Departamentos de Educação Cultura e Esporte 

conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência constante do Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será 

realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 25/02/2022, às 

09h00min, o edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 

(46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E E. Savicki 
Decorações - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 26.841.811/0001-09, inscrição estadual nº 
90744048-60, com sede na Rua Caramuru, nº 689, CEP 85.501-051, centro, na cidade de Pato Branco, 
estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA. OBJETO: a aquisição de portas para 
instalação no Paço Municipal, conforme especificações abaixo: 

LOTE ITE
M 

QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 4,0 UND Portas nas medidas de 0.70x2.10x0.16, com 
abertura a direita. 

1.490,00 5.960,00 

1 2 4,0 UND Portas nas medidas de 0.80x2.10x0.16, com 
abertura a direita. 

1.490,00 5.960,00 

1 3 1,0 UND Portas nas medidas de 0.75x2.10x0.16, com 
abertura a direita. 

1.490,00 1.490,00 

1 4 1,0 UND Portas nas medidas de 0.80x2.10x0.15, com 
abertura a esquerda. 

1.490,00 1.490,00 

1 5 1,0 UND Portas nas medidas de 0.80x2.10x0.16, com 
abertura a esquerda. 

1.490,00 1.490,00 

1 6 1,0 UND Caixa de porta nas medidas de 
1.22x2.10x0.16. 

1.090,00 1.090,00 
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será o prazo de até 15 (quinze) dias. VALOR: R$ 17.480,00 
(Dezessete mil quatrocentos e oitenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a entrega dos produtos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 
03.01 – Divisão de Administração Geral – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (000). Despesa 842. DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24.  Inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição 
não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a aquisição se faz necessária para fins de 
substituir algumas portas antigas que se encontram estragas e/ou deterioradas pela ação do tempo, visando 
assim propiciar maior segurança, conforto e comodidade aos usuários do Paço Municipal; c) a Nota Técnica 
n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou 
os limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública 
Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a 
administração, segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que condiciona no caso a 
escolha da fornecedora. Mariópolis, 11 de Fevereiro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna 
Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
  DECRETO Nº 9.163, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2022 no valor de R$ 
5.005.077,18 (cinco milhões cinco mil setenta e sete reais e 
dezoito centavos). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Abre crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 5.005.077,18 (cinco milhões 
cincos mil setenta e sete reais e dezoito centavos), mediante as seguintes providências: 

Código Especificação Valor R$ 
03 PROCURADORIA   
03.01 PROCURADORIA   
03 Essencial à Justiça   
03.091 Defesa da Ordem Jurídica   
03-091-0004 Supervisão e Acompanhamento Jurídico   
2.237 Manutenção das atividades da Procuradoria   
3.3.90.39 – 000 (78) Outros Serviços de Terceiros - PJ 250.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.0039 Manutenção do Ensino   
2.276 Manutenção do Ensino Fundamental   
4.4.90.52 – 104 (1797) Equipamentos e Material Permanente 560.400,00 
12.365 Educação Infantil   
12.365.0039 Manutenção do Ensino   
2.176 Manutenção da Educação Infantil   
4.4.90.52 – 103 (1839) Equipamentos e Material Permanente 550.000,00 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
12 Educação   
12.392 Ensino Fundamental   
12.392.0040 Promover a Cultura   
2.180 Manutenção das Atividades de Datas Comemorativas   
3.3.90.30 – 000 (519) Material de Consumo 55.000,00 
3.3.90.39 – 000 (521) Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.600.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE   
10 Saúde   
10.302 Atenção Básica   
10.302.0043 Manutenção da Saúde   
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - 

Ambulatorial e Hospitalar   

3.3.90.39 – 494 (1490) Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.689.677,18 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL   
18 Gestão Ambiental   
18.541 Preservação e Conservação Ambiental   
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente   
2.076 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio   

 
  

Ambiente 
3.3.90.39 – 000 (1018) Outros Serviços de Terceiros - PJ 300.000,00 
TOTAL 5.005.077,18 

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$ 
000 Recursos Ordinários (Livres) 2.205.000,00 
103 Educação 10% s/ transferências Constitucional 550.000,00 
104 Educação 25% sobre impostos 560.400,00 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em 

Saúde 1.689.677,18 

TOTAL 5.005.077,18 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2022.                                                       
          ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 10/2022 - PROCESSO: 43/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: LOCKE COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO DE PRESENTES LTDA, CNPJ nº CNPJ/MF nº 
09.276.124/0001-79. OBJETO: Aquisição de 12 (doze) óculos de 
inteligência e visão artificial da OrCam MyEye 2.0, para auxiliar pessoas 
com deficiência visual, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. DOTAÇÃO: 1693-2135. VALOR 
TOTAL: R$ 207.906,96. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 09 de 
Fevereiro de 2022. Simone dos Santos Painim – Secretária de Educação e 
Cultura. Robson Cantu - Prefeito 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 1 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 003/2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL – SENAI 
CNPJ sob nº 03.776.284/0034-69. 
OBJETO: contratação da empresa especializada para realização de 
Cursos profissionalizantes, a pedido das Secretarias de 
Administração, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de 
Política às Mulheres desta municipalidade  
VALOR: R$ 191.610,00 (cento e noventa e um mil, seiscentos e 
dez reais). 
DATA: 11 de Fevereiro de 2022. 
 

Mangueirinha, 11 de Fevereiro de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 – PMM 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução 
sob regime de empreita global de uma rampa de acesso 
interligando os dois prédios localizados a no CMEI Anjo da Guarda, 
instituição vinculada à Secretaria de Educação desta 
Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 04 de março de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 11 de Fevereiro de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

REGISTRO DE PREÇOS nº05/2022 

UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 
Eletrônico nº 07/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
futuras contratações de empresa especializada em levantamento 
planialtimétricos urbanos, rurais, logradouros rodovias municipais, e 
demais serviços, conforme quantidades, especificações e condições 
descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. A sessão do 
pregão eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 
03/03/2022, às 09h00min, o edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 
(46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 11 de fevereiro de 2022. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 16/2022 - Contrato nº 
134/2018.GP. Concorrência nº 15/2018, Processo n° 113/2018. 
PARTES: Município de Pato Branco e M S Klauczek& Cia Ltda-
EPP. OBJETO: A execução dos serviços, sob regime de empreitada 
global, de pavimentação asfáltica e execução de passeios na Travessa 
Escolástica Tatto, construção de passagem sobre o Rio Ligeiro para 
ligação da Travessa Escolástica Tatto a Avenida da Inovação e a 
execução de passeios na Avenida da Inovação, Avenida Tupi e Rua 
Assis Brasil, no Município de Pato Branco, em atendimento ao 
Contrato de Repasse nº 845753/2017/MCIDADES/CAIXA - 
Processo nº 2608.1040335-41/2017, celebrado entre a União Federal, 
por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal, e o Município de Pato Branco, objetivando a 
execução de ações relativas ao Planejamento Urbano, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Do 
Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Artigo 57, Inciso VI e  § 2º, bem como 
justificativa e solicitação levada a termo no protocolo administrativo 
n.º 445669/2022 pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, 
as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência contratual até 
31 de março  de 2022. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 31 de Janeiro de 2022. Robson Cantu - Prefeito. 
Marcio Santos Klauczek – Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 019 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a alteração de nomenclatura, inclusão de 
procedimentos, OPMs e alteração de valores em tabelas de 
Credenciamentos. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
 
Edital nº. 092 de 11/02/2022 – Concurso Público 001/2019. Súmula: Convocação de candidatas habilitadas: 
Cargo: Professor Municipal 

 
Ordem 
   Nº 

 

 
Classifi 
cação 

 
 

 
Nome do Candidato 

 
Nº. Inscrição 

 
 

 
Lotação Funcional 

1 70º 
DEBORA GASPAR FALKEMBACK 
OLIBONI 

690780 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

2 71º 
DAIANE ANDRESSA MADRUGA 
MULLER 

687943 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

3 72º 
MARIZETE LURDES ALVES 
SMANIOTTO 692313 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 008/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cerlei de Fatima dos Santos 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 008/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 005/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Regiane Pezzi   
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 005/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 002/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Leia Souza da Silva Nazari 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 002/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 006/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Angela Forlin da Silva 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 006/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 03 (três) de fevereiro de 2022.  
 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021  
LEI MUNICIPAL Nº. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 12/2022 de 09/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a):  Roselaine Batochio 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 09 (nove) de fevereiro de 2022 a 10 (dez) de fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
 
Edital nº. 092 de 11/02/2022 – Concurso Público 001/2019. Súmula: Convocação de candidatas habilitadas: 
Cargo: Professor Municipal 

 
Ordem 
   Nº 

 

 
Classifi 
cação 

 
 

 
Nome do Candidato 

 
Nº. Inscrição 

 
 

 
Lotação Funcional 

1 70º 
DEBORA GASPAR FALKEMBACK 
OLIBONI 

690780 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

2 71º 
DAIANE ANDRESSA MADRUGA 
MULLER 

687943 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

3 72º 
MARIZETE LURDES ALVES 
SMANIOTTO 692313 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto – SEMED 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada 
pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 008/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cerlei de Fatima dos Santos 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 008/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 005/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Regiane Pezzi   
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 005/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 002/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Leia Souza da Silva Nazari 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 002/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022.  
 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 006/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Angela Forlin da Silva 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 006/2021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 03 (três) de fevereiro de 2022.  
 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021  
LEI MUNICIPAL Nº. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 12/2022 de 09/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a):  Roselaine Batochio 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 09 (nove) de fevereiro de 2022 a 10 (dez) de fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 
 

 
 

 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 13/2022 de 09/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Scheila de Jesus Barboza da Silva   
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 11 (onze) de fevereiro de 2022 a 10 (dez) de fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 14/2022 de 09/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Leticia Loregian   
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 11 (onze) de fevereiro de 2022 a 10 (dez) de fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 15/2022 de 11/02/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Maria José dos Santos Sartor   
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 14 (quatorze) de fevereiro de 2022 a 15 (quinze) de fevereiro de 2023 
Valor: R$ 1.489,16 

 
 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 7/2022

A Comissão Especial de Licitações, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício das
atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar no
dia  24/02/2022  as  09:00,  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura  da  sessão  pública
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 7/2022, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Objeto do processo: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de materiais gráficos em geral, confecção
e fornecimento de carimbos diversos, de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus anexos.

Pregoeiro(a)
Pato Branco, 11 de Fevereiro de 2022

 A integra do Ediltal estará disponível no endereço: www.conims.com.br, na aba Licitações, a paritr das 08:00 horas do dia 
14/02/2022

Lhuanna G. V. Périco

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
PALMA SOLA/SC, consorciado ao CONIMS.

32/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

21/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 11/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SAMBER MEDICINA SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 491.520,0012,000 40.960,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 491.520,00Total fornecedor:
R$ 491.520,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  21/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de PALMA SOLA/SC, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 491.520,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 11/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 21/2022

Presidente
PAULO HORN

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Contratação da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, CNPJ 79.719.613/0001-33.  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Contratada: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA CNPJ: 79.719.613/0001-33 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2021, DE 
11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Aditivo de acréscimo quantitativo e do valor global do contrato. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 14 de FEVEREIRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 16/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 25 de fevereiro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços 
Para Contratação de Serviços de Hospedagem Que Ofereça Estadias Com Café da Manhã, Almoço, 
Lanche da Tarde e Jantar, Para Hospedagens de Pacientes em Tratamentos Oncológicos Realizados 
No Centro de Oncologia Cascavel – Ceonc e na União Oeste Paranaense de Estudo e Combate ao 
Câncer – Uopeccan. Valor máximo estimado: R$ 65.208,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 19, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no inciso XXX do art. 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) 
e Resolução n° 5, de 5 de junho de 2007,  

CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

      R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear o servidor Gean Geronimo Dranka, ocupante do cargo de Técnico Legislativo I, matrícula nº 1177-

0/1, para exercer a Função de Confiança de Controlador Interno. 
Art. 2º O exercício da função de confiança de Controlador Interno, coincidirá com o período de vigência do PPA – 

Plano Plurianual, Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 3º Conceder gratificação de função de 57% (cinquenta e sete por cento) sobre seus vencimentos básicos, 

conforme inciso V, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 1, de 3 de janeiro de 2022. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2022.          
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 20, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com as disposições contidas no art. 31, XXX, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno), 
CONSIDERANDO a estrutura organizacional, administrativa e de pessoal da Câmara Municipal, estabelecida pela 

Lei nº 5.060, de 8 de dezembro de 2017, e 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 

que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
    R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear os coordenadores dos Departamentos previstos na estrutura organizacional, administrativa e de 
pessoal da Câmara Municipal: 

I – servidor Ronaldo Roldão, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, matrícula nº 1182-7/1, como coordenador 
do Departamento Administrativo. 

II – servidora Bárbara Santos Klein Librelato, ocupante do cargo de Contador, matrícula nº 1287-4/1, como 
coordenadora do Departamento Contábil. 

III – servidora Eliana Scariot Amorim, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, matrícula nº 17-5/1, como 
coordenadora do Departamento Legislativo. 

IV – servidora Laiane Carniel, ocupante do cargo de Jornalista, matrícula nº 1260-2/1, como coordenadora do 
Departamento de Comunicação. 

Art. 2º Conceder gratificação de função de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre seus respectivos vencimentos 
básicos, conforme inciso IV, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 10, de 11 de janeiro de 2018, nº 41, de 17 de outubro de 2018 e nº 14 de 
12 de marco de 2021. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2022.      

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 21, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e com fundamento no artigo 31, inciso XXIX da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) e no inciso 
IV do art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  

CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

                                                                         R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear a Equipe de Pregão da Câmara Municipal de Pato Branco, composta pelos seguintes membros: 
I - PREGOEIROS:  
a) Rodrigo Sartor Mayer (Matrícula  nº 1263-7/1); 
b) Ronaldo Roldão (Matrícula nº 1182-7/1). 
II - EQUIPE DE APOIO: 
a) Bárbara Santos Klein Librelato (Matrícula nº 1287-4/1); 
b) Danieli Bolzan da Silva Ferraz (Matrícula nº 1248-3/1); 
c) Matheus Moraes Costa (Matrícula nº 1180-0/1); 
d) Paulo Cesar Dias (Matrícula nº 1250-5/1). 
Art. 2º Autorizar os pregoeiros a assinar os editais, avisos e adjudicar os certames licitatórios. 

 

Art. 3º Conceder ao pregoeiro Rodrigo Sartor Mayer, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, a gratificação 
de função de 32% (trinta e dois por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso III, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de 
junho de 2017, para conduzir os certames licitatórios. 

Art. 4º A investidura dos membros da Equipe de Pregão será de 1 (um) ano, a partir de 11 de fevereiro de 2022. 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 39, de 19 de outubro de 2021. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2022. 
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Zanco – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 22, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e com fundamento no inciso II e XXI do art. 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 e do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

 CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear Fiscal de Contrato o servidor Matheus Moraes Costa, ocupante do cargo de Assistente em Gestão, 

matrícula nº 1180-0/1, para acompanhar e fiscalizar a execução da totalidade dos contratos administrativos da Câmara Municipal 
de Pato Branco, salvo quando disposição diversa estiver disciplinada no próprio contrato. 

Art. 2º Nomear Gestor de Contrato o servidor Ronaldo Roldão, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, 
matrícula nº 1182-7/1, para gerir e controlar a execução da totalidade dos contratos administrativos da Câmara Municipal de Pato 
Branco, salvo quando disposição diversa estiver disciplinada no próprio contrato. 

Art. 3º Os servidores deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, recomendando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 4º Conceder a gratificação de função de 32% (trinta e dois por cento) sobre seus respectivos vencimentos 
básicos, conforme inciso III, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 30, de 4 de setembro de 2019.  
Art. 6 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2022. 
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Zanco – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 23, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas nos incisos XXI e XXX do art. 31 da Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento 
Interno); 

CONSIDERANDO o contido no arts. 48 e 48-A da Lei n° 101, de 4 de maio de 2000,   
CONSIDERANDO a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011- Lei de Acesso à Informação,  
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento e Conduta firmado com o Ministério Público do Estado do Paraná, em 

28 de maio de 2015, e 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 

que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
 R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o servidor Giovani Tognon, ocupante do cargo de Analista de Informática, matrícula nº 1252-1/1, 
para desempenhar a gestão do Portal da Transparência, hospedado no sítio eletrônico da Câmara, e exercer as funções previstas 
nos incisos I, II, III e IV, do art. 40, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 2º Conceder gratificação de função de 32% (trinta e dois por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme 
inciso III, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

Art. 3º O gestor do Portal da Transparência deverá fiscalizar e acompanhar o conteúdo das informações, 
comunicando, se for o caso, os Departamentos competentes e a Presidência a respeito de eventuais informações incompletas e/ou 
inexistentes. 

Art. 4º O servidor designado apresentará ao Presidente da Câmara Municipal, semestralmente, relatório 
circunstanciado quanto à implementação e o efetivo cumprimento dos dispositivos previstos na Lei Federal. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 14, de 11 de março de 2020. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2022. 
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Zanco – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 24, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no art. 29, XXX, “a”, da Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno); 

CONSIDERANDO a implantação da Ouvidoria Parlamentar no âmbito do Poder Legislativo Municipal, através da 
Resolução nº 5, de 26 de junho de 2019; 

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do art. 15, alínea “b”, inciso I, do art. 73, bem como alínea “b” do inciso II, do 
art. 73, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
 CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

                                       R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo indicados, para comporem a Comissão para Recebimento de Bens de 

Natureza Patrimonial e de Consumo oriundos de contratações: 
I - Giovani Tognon (Matrícula nº 1252-1/1), Presidente; 
II - Emanuelle Giacomini Fiorentin (Matrícula nº 1262-9/1), Membro; 
III - Mariana Carvalho Martins (Matrícula nº 1249-1/1), Membro; 
IV – Lourdes Carini Martich (Matrícula nº 1183-5/1), Membro; 
V – Lúcia Córdova Mello (Matrícula n º 1162-2/1), Membro. 

  Art. 2º Conceder ao Presidente da Comissão para Recebimento de Bens de Natureza Patrimonial e de Consumo 
a gratificação de função de 16% (dezesseis por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 da Lei nº 
4.057, de 28 de junho de 2017. 
  Art. 3º Conceder aos membros da Comissão para Recebimento de Bens de Natureza Patrimonial e de Consumo 
a gratificação de função de 8% (oito por cento) sobre seus respectivos vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 
4.057, de 28 de junho de 2017. 
  Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 38, de 3 de setembro de 2020. 
  Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2022. 

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 28, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro nas disposições contidas no inciso XXX, do artigo 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014; 
CONSIDERANDO o artigo 25 da Lei Municipal nº 1.245, de 17 de setembro de 1993; 
CONSIDERANDO os itens 5 e 5.1 do anexo IV, da Lei n° 4.057, de 28 de junho de 2013; 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 

que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco                                    
 R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear os servidores relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Servidores do Poder Legislativo Municipal: 

I - Luciano Beltrame (matrícula nº 1160-6/1), Presidente; 
II - Bárbara Santos Klein Librelato (matrícula nº 1287-4/1), Membro; 
III - Eliana Scariot Amorim (matrícula nº 17-5/1), Membro. 

 Art. 2º Conceder ao Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho a gratificação de função de 16% 
(dezesseis por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

 Art. 3º Conceder aos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho a gratificação de função de 8% (oito 
por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
  Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 17, de 19 de março de 2021. 
  Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2022. 

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

 
Claudemir Zanco – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no inciso XXX do art. 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) 
e Resolução n° 5, de 5 de junho de 2007,  

CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

    R E S O L V E: 
Art. 1º Revogar as Portarias nº 30, de 12 de dezembro de 2014, nº 22, de 30 de janeiro de 2015, nº 3, de 5 de 

janeiro de 2018, nº 9, de 8 de janeiro de 2018, nº 19, de 20 de março de 2018, nº 6 de 17 de janeiro de 2019, nº 33, de 17 de 
setembro de 2019, nº 40, de 30 de outubro de 2019 e nº 24, de 1° de junho de 2021. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2022.      

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 

CONSIDERANDO o disposto contido no art. 5º, da referida Resolução; 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 

que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
 R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear o servidor Paulo César Dias, ocupante do cargo de Técnico Legislativo II, matrícula nº 1250-5/1, 
para atuar junto à Ouvidoria Parlamentar de que trata a Resolução nº 5, de 26 de junho de 2019, a fim de que desempenhe as 
atividades administrativas pertinentes. 

Art. 2º Conceder a gratificação de função de 32% (trinta e dois por cento) sobre seus vencimentos básicos, 
conforme inciso III, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria n° 26, de 6 de agosto de 2019. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2022. 
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Zanco – Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 25, 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e com fundamento no artigo 31, incisos II e XXI, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno) e no 
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 
que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 

          R E S O L V E: 
 Art. 1º Nomear os servidores relacionados para comporem a Comissão Permanente de Licitação do Poder 

Legislativo do Município de Pato Branco:  
 I - Rodrigo Sartor Mayer (Matrícula nº 1263-7/1), Presidente;  
 II - Bárbara Santos Klein Librelato (Matrícula nº 1287-4/1), Membro; 
 III - Danieli Bolzan da Silva Ferraz (matrícula nº 1248-3/1), Membro; 
 IV - Matheus Moraes Costa (Matrícula nº 1180-0/1), Membro;  
 V - Paulo Cesar Dias (Matrícula nº 1250-5/1), Membro. 
 Parágrafo único. A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitação não excederá a 1 (um) ano, 

vedada a recondução da totalidade de seus membros para a comissão no período subsequente. 
 Art. 2º Autorizar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação assinar os Editais de Licitação. 
 Art. 3º Conceder ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação a gratificação de função de 16% (dezesseis 

por cento) sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
 Art. 4º Conceder aos membros da Comissão Permanente de Licitação a gratificação de função de 8% (oito por 

cento) sobre seus respectivos vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 
 Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 13, de 12 de março de 2021. 

  Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2022. 
  Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 26, 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com as disposições contidas no art. 31, XXX, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno), 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.874, de 7 de fevereiro de 2022, que alterou a Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017, 

que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco 
R E S O L V E:  

Art. 1º Conceder à servidora Eliana Scariot Amorim (Matrícula nº 17-5/1), presidente da Comissão Especial de 
Revisão e Consolidação das Leis do Município de Pato Branco, instituída pela Portaria nº 13, de 12 de março de 2021, gratificação 
de função de 16% sobre seus vencimentos básicos, conforme inciso I, do art. 25 da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017. 

Art. 2º Conceder aos servidores Danieli Bolzan da Silva Ferraz (Matrícula nº 1248-3/1), Emanuelle Giacomini 
Fiorentin (Matrícula nº 1262-9/1), Gean Geronimo Dranka (Matrícula nº 1177-0/1) e Luciano Beltrame (Matrícula nº 1160-6/1), 
membros da Comissão Especial de Revisão e Consolidação das Leis do Município de Pato Branco, instituída pela Portaria nº 13, 
de 12 de março de 2021, gratificação de função de 8% sobre seus respectivos vencimentos básicos, conforme inciso II, do art. 25 
da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2017.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2022. 

Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

Claudemir Zanco – Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 27, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e com fundamento no inciso XXI, do artigo 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014;  

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

172 Aline Geremias Exonera a pedido 10/02/2022 
173 Solange Rodrigues de Oliveira Exonera a pedido 10/02/2022 
174 Fernanda de C Cancian e outros Insalubridade 10/02/2022 
175 Ericson Grotto Periculosidade 10/02/2022 

176 Edinia S Burile e Luciana V 
Venturin Insalubridade 10/02/2022 

177 Elizana Dutra e outros Nomeia coordenação escola 10/02/2022 
178 Iuris Marcelo da Maia Redistribui 10/02/2022 
179 Regiane Rufato e outros Nomeia equipe pregão 10/02/2022 
180 Liciane C Puttkamer e outros Nomeia comissão de licitação 10/02/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 14 de fevereiro de 2022, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 
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